INDICAÇÃO N°. 154/2022
AUTOR: EDNALDO FRAGAS (Quatizinho)

                          Senhor Presidente
	
De acordo com o Regimento Interno desta Casa de Leis, depois de ouvido o soberano Plenário, solicitamos a V. Exa., que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal com cópia a Secretaria Municipal de Saúde, mostrando a necessidade de instituir a Rede de Atenção Psico Social - RAPS e com isso, a disponibilidade  da oferta de 02 (dois) leitos hospitalares para os atendimentos aos pacientes com crises psíquicas (surtos/urgência psiquiátrica), no Hospital Municipal Drº Daercio de Oliveira de Morais, município de Nova Xavantina – MT. 

	              J U S T I F I C A T I VA
Essa nossa indicação tem como principal justificativa o fato atender a necessidade dos pacientes que buscam o atendimento em urgências psíquicas. A Rede de Atenção Psico Social (RAPS) estabelece os pontos de atenção para o atendimento de pessoas com problemas mentais, incluindo os efeitos nocivos do uso de crack, álcool e outras drogas. A Rede integra o Sistema Único de Saúde (SUS).  A Rede é composta por serviços e equipamentos variados, tais como: os Centros de Atenção Psico Social (CAPS) e os leitos de atenção integral (em Hospitais Gerais), entre outros. A rede se apoia na Política Nacional de Saúde Mental do Ministério da Saúde, que nacionalmente se organiza as ações de promoção da saúde mental, prevenção de agravos, assistência e cuidado, bem como reabilitação e reinserção das pessoas com transtornos mentais. O município que adere à rede recebe financiamento junto ao Ministério da Saúde. Assim peço o apoio dos nobres pares desta Casa de Leis para a aprovação desta nossa indicação. 

                 Sala das Sessões da Câmara Municipal
Palácio Adiel Antonio Ribeiro
Nova Xavantina-MT, 09 de maio de 2022.
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